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PREFEITURA MUNICIPAL DE HUMBERTO DE
CAMPOS

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 116/2020 – SECRETARIA

DE SAÚDE

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 116/2020 – SECRETARIA
DE SAÚDE
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E RAISSA DA SILVA
SANTOS.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Saúde,  neste  ato  devidamente  representada  pela  Secretária
Municipal de Saúde, a Sra. GEANE DOS SANTOS E SANTOS.
CONTRATADO (A): RAISSA DA SILVA SANTOS. AMPARO
LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal e Lei Municipal nº
17/2019.  OBJETO:  contratação  de  RAISSA  DA  SILVA
SANTOS, para prestação de serviços de Médico (ESF), com
uma  jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.  VALOR
MENSAL: R$ 5.457,00 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta e
sete reais). VIGÊNCIA: 05 de maio de 2020 a 31 de dezembro
de 2020.  Humberto de Campos -  MA, 05 de maio de 2020.
ASSINATURA: GEANE DOS SANTOS E SANTOS, Secretária
Municipal de Saúde, RAISSA DA SILVA SANTOS, Contratado
(a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 266941a0991b1f700cdb39612a98cb12

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 117/2020 – SECRETARIA

DE SAÚDE

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 117/2020 – SECRETARIA
DE SAÚDE
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ISISNALDO SILVA
CORREIA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Saúde,  neste  ato  devidamente  representada  pela  Secretária
Municipal de Saúde, a Sra. GEANE DOS SANTOS E SANTOS.
CONTRATADO (A): ISISNALDO SILVA CORREIA. AMPARO
LEGAL: art. 37, IX, da Constituição Federal e Lei Municipal nº
17/2019.  OBJETO:  contratação  de  ISISNALDO  SILVA
CORREIA, para prestação de serviços de Médico (ESF), com
uma  jornada  semanal  de  40  (quarenta)  horas.  VALOR

MENSAL: R$ 5.457,00 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta e
sete reais). VIGÊNCIA: 05 de mao de 2020 a 31 de dezembro de
2020.  Humberto  de  Campos  -  MA,  05  de  maio  de  2020.
ASSINATURA: GEANE DOS SANTOS E SANTOS, Secretária
Municipal de Saúde, ISISNALDO SILVA CORREIA, Contratado
(a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 34733852ae764be76098d8a6f09dd8ba

RESENHA. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 25/2020 – SECRETARIA

DE OBRAS

RESENHA.  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
POR TEMPO DETERMINADO Nº 25/2020 – SECRETARIA
DE  OBRAS,  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  SANEAMENTO
BÁSICO  E  URBANISMO
PARTES:  CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS  POR
TEMPO  DETERMINADO,  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS,
SANEAMENTO BÁSICO E URBANISMO E ANTONIO CARLOS
ALMEIDA DA SILVA.
Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO
DETERMINADO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS,
por  excepcional  interesse  público,  no  qual  são  partes:
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno,
CNPJ  nº  06.222.616/0001-93,  com  sede  administrativa  na
Prefeitura Municipal, situada na Rua Dr. Leôncio Rodrigues, n.º
136, Centro, nesta cidade, através da Secretaria Municipal de
Obras,  Serviços  Públicos,  Saneamento  Básico  e  Urbanismo,
neste ato devidamente representada pelo Secretário Municipal
de Obras, Serviços Públicos, Saneamento Básico e Urbanismo, o
Sr. WAGNER ASSUNÇÃO DOS REIS. CONTRATADO (A):
ANTONIO CARLOS ALMEIDA DA SILVA. AMPARO LEGAL:
art. 37, IX, da Constituição Federal e Lei Municipal nº 17/2019.
OBJETO: contratação de ANTONIO CARLOS ALMEIDA DA
SILVA, para prestação de serviços de Vigia, com uma jornada
semanal  de  40  (quarenta)  horas.  VALOR  MENSAL:R$
1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais). VIGÊNCIA: 06 de
maio de 2020 a 31 de dezembro de 2020. Humberto de Campos
-  MA,  06  de  maio  de  2020.  ASSINATURA:  WAGNER
ASSUNÇÃO  DOS  REIS,  Secretário  Municipal  de  Obras,
Serviços Públicos, Saneamento Básico e Urbanismo, ANTONIO
CARLOS ALMEIDA DA SILVA, Contratado (a)
 

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 7d8d7580068ec2097ab0b7873eb12b4f

PORTARIA Nº 302 DE 06 DE MAIO DE 2020 - GABINETE

 
PORTARIA Nº 302 DE 06 DE MAIO DE 2020.
 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com o Art. 63, inciso VI, da Lei Orgânica do
Município de Humberto de Campos;
 
RESOLVE:
 
ART. 1º - Exonerar, o servidor Gleydson Carlos Santos do

HUMBERTO DE CAMPOS, QUINTA * 07 DE MAIO DE 2020 * ANO II * Nº 77

2/4www.humbertodecampos.ma.gov.br



cargo comissionado de Assistente Administrativo II-DAI-3
da Prefeitura Municipal de Humberto de Campos.
 
ART. 2º - Fica revogada a portaria Nº 166 de 03 de fevereiro
de 2020.
 
ART. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando
as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  DE HUMBERTO DE
CAMPOS, 06 DE MAIO DE 2020.
 
José Ribamar Ribeiro Fonsêca
Prefeito Municipal

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 29d870c23360adbfe541d4a420f3bd95

PORTARIA Nº 303 DE 06 DE MAIO DE 2020 - GABINETE

PORTARIA Nº 303 DE 06 DE MAIO DE 2020.
 
O Prefeito do MUNICÍPIO DE HUMBERTO DE CAMPOS,

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais,
em conformidade com o Art. 63, inciso VI, da Lei Orgânica do
Município de Humberto de Campos;
 
RESOLVE:
 
ART.  1º  -  Exonerar,  o  servidor  José  Ribamar  Aguiar  da
Conceição  do  cargo  comiss ionado  de  Chefe  de
Departamento DAI-1 da Prefeitura Municipal de Humberto de
Campos.
 
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando
as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  DE HUMBERTO DE
CAMPOS, 06 DE MAIO DE 2020.
 
José Ribamar Ribeiro Fonsêca
Prefeito Municipal

Publicado por: LOUISE SANTOS ALMEIDA
Código identificador: 2321eabdca73b7534881ef508e5c5d8f
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JOSE RIBAMAR REIBEIRO FONSECA

Prefeito

www.humbertodecampos.ma.gov.br

Prefeitura Municipal de Humberto De Campos

PÇA. DR. LEÔNCIO RODRIGUES, 136, CEP: 65180000

CENTRO - Humberto de Campos / MA

Contato: 98 3367-1305
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Instituído pela Lei Municipal Nº 15, de 08 de novembro de 2019 - Regulamentado pelo Decreto Nº 15, de 14 de
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